
 
 
 
 
 
 
 

 
 

XXIV REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
 DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Mindelo, 19 de julho de 2019 

 
 

Resolução sobre a Orientação Estratégica da Cooperação da CPLP 
 

O Conselho de Ministros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), 
reunido na cidade do Mindelo, na sua XXIV Reunião Ordinária, no dia 19 de julho de 
2019; 

 
Considerando que um dos objetivos estatutários da CPLP é a cooperação em todos os 
domínios; 

 
Observando que a Visão Estratégica da CPLP para o período de 2016 a 2026 veio reforçar 
a convicção de que a cooperação entre os Estados-Membros e a cooperação da 
Comunidade com distintos parceiros de desenvolvimento é um pilar estratégico da 
CPLP; 
 
Considerando que a cooperação da CPLP contribui para o desenvolvimento 
sustentável dos Estados-Membros, a consolidação política, económica e social da 
Comunidade e para a sua projeção enquanto Organização Internacional; 

 
Constatando que a cooperação da CPLP se assume como transversal, promovendo a 
interligação entre várias áreas e setores e que está alinhada com os compromissos 
expressos na Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável e com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS); 
 
Tendo presente a importância de consolidar e fomentar a participação e a visibilidade da 
Comunidade no sistema internacional, e reconhecendo a necessidade de melhorar a 
atuação estratégica e operacional da cooperação da CPLP; 

 
Observando que o reforço do enquadramento estratégico da cooperação da CPLP 
permitirá comunicar melhor os sucessos alcançados e o contributo coletivo dos 
Estados-Membros para a prossecução da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável; 
 
Atentando na necessidade de prosseguir os esforços que vêm sendo desenvolvidos para 
incrementar a harmonização e o reforço global do pilar de cooperação, reforçando 
níveis acrescidos de eficácia e eficiência na execução das atividades de cooperação 
planeadas e aprovadas pelos diferentes órgãos da Comunidade; 

 

 

DECIDE: 
 

1. Congratular a Reunião dos Pontos Focais de Cooperação (RPFC) pelos 
resultados do Seminário “Reforço do Enquadramento Estratégico da 
Cooperação na CPLP” (Alcobaça, Portugal, 22 a 24 de abril de 2019), realizado 



 
 
 
 
 
 
 

no quadro do processo de reflexão para o reforço do pilar de cooperação e da 
capacidade de atuação dos Pontos Focais de Cooperação; 

 
2. Aprovar o Documento Estratégico de Cooperação da CPLP - 2020–2026 e o 

Manual de Cooperação da CPLP, endossados pela XXXIX RPFC (Mindelo, 15 e 
16 de julho de 2019), em anexo; 
 

3. Saudar a aprovação pela XXXIX RPFC do Regimento da Reunião dos Pontos 
Focais de Cooperação da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, em 
anexo; 

  
4. Tomar boa nota das atividades em curso visando a preparação do “Quadro 

Bienal de Cooperação – 2020-2022”, recomendando esforços para a sua 
conclusão e entrada em vigor até março de 2020; 

 

5. Registar a proposta de cronograma dos trabalhos de “Revisão do Regimento do 
Fundo Especial da CPLP”, cujo resultado deverá ser comunicado ao Comité de 
Concertação Permanente, que decidirá sobre a sua submissão ao Conselho de 
Ministros, para aprovação, encorajando a sua conclusão até à XXV Reunião do 
Conselho de Ministros da CPLP (Luanda, julho de 2020).  

 
 

 

Feita na cidade do Mindelo, a 19 de julho de 2019 
 


